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    Dedico esse livro a Deus primeiramente que me deu luz para chegar até aqui, aos meus país Neusa dos Santos Camargo e Juvenal Perpetuo Camargo (in memoriam) diretamente ou indiretamente foram primordiais para este momento, a educação que me proporcionaram, foram essenciais para que eu chegasse até aqui. A minha esposa, Mikeline Camargo, pela paciência e companheirismo sem medir forças, a minha filha Neusa Camargo, gratidão.


  




  

    Se o meu povo, que se chama pelo meu nome, se humilhar, e orar, e me buscar, e se converter dos seus maus caminhos, então, eu ouvirei dos céus, perdoarei os seus pecados e sararei a sua terra.16, Estarão abertos os meus olhos e atentos os meus ouvidos a oração que se fizer neste lugar. 2 Crônicas cap 7: 14 e 15.


  




  

    APRESENTAÇÃO




    A obra Direito de família, e seus aspectos socioafetivo da autoria de RODRIGO D,S, CAMARGO, esclarece que a família é uma instituição muito próxima da natureza humana conforme entende-se, sendo antecedente a todas as demais e através da qual se transmite para as novas gerações os costumes e as experiências vividas pelo homem.




    Nesta empreitada procurei trazer os aspectos, mas importante, nos direitos de família, não somente como o art. 1.630 traz, do poder familiar, mas como um conjunto de fatores que a vida nos proporciona, um dia nós nascemos, mas não podemos escolher de qual videira pertenceremos, e de qual frutos colheremos,




    Passaremos pela evolução da humanidade como evoluiu nos aspectos do casamento, adoção, união estável, como a sociedade está, mas criteriosos na união de duas pessoas, adoção no vínculo familiar, a mãe assumindo o protagonismo de liderança na família em falta do genitor.




    A dignidade da pessoa humana é um princípio que reconhece intrínseco o valor de cada indivíduo, e respeito de cada pessoa, alguns valores que estão vinculados a dignidade humana: Liberdade, justiça, solidariedade.




    Nesta obra você vai encontrar alguns aspectos que vai vir de encontro com a sua vida nesta terra, mas você acaba de ter em suas mãos, uma luz em meio ao escuro para prosseguir, permita-se encontrar-se nesta preciosa obra. O conceito atual de família decorreu de um processo gradativo, em que houve a evolução da mentalidade social, com a consequente mudança dos costumes, sendo tais mudanças aos poucos introduzidas no diploma constitucional brasileiro.




    A nova visão da entidade familiar como responsável pela promoção da dignidade humana de seus membros, aliada à sua concepção socioafetiva, contribuiu para o reconhecimento de novos arranjos familiares, diversos do casamento.




    O propósito deste estudo foi fazer uma reflexão acerca da função da família na sociedade atual, resultado da evolução sofrida ao longo do tempo. Para tanto, foram abordados: conceitos de família e de uniões livres, estrutura e função social.




    O reconhecimento formal da filiação socioafetiva é feito no âmbito da Justiça. Durante o processo, o juiz observará se o vínculo declarado se caracteriza como uma relação comprovadamente socioafetiva, típica de uma relação filial, que seja pública, contínua, duradoura e consolidada.




    Ao final do processo, com a decisão pelo reconhecimento da filiação, a Justiça determina que seja alterado o registro de nascimento do filho, com a inclusão do nome do pai e/ou mãe socioafetiva, bem como dos avós. O reconhecimento da filiação socioafetiva pode ser buscado a qualquer tempo, até mesmo após a morte dos pais. Para tanto, o juiz observará as provas que evidenciem o tipo de relação existente.




    É importante, no entanto, diferenciar uma relação socioafetiva daquela estabelecida entre uma criança e seu padrasto ou madrasta. Em muitas situações, o homem ou a mulher pode manter uma relação saudável com o enteado, e esse vínculo não necessariamente se caracterizar como paternidade ou maternidade socioafetiva.
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    ASPECTOS HISTÓRICOS DA ORIGEM DA FAMÍLIA




    O termo família nasceu do latim famulus e significa grupo de escravos ou servidores que viviam sob a jurisdição do pater famílias.




    A família existe desde tempos imemoriais, constituída sob as mais variadas formas, segundo os costumes de cada povo e influenciada pelos valores socioculturais, políticos e religiosos de cada época.




    Em algumas sociedades não ocidentais, os parceiros conjugais são escolhidos pelos pais, só vindo a conhecer-se no momento da celebração das núpcias. No Egito antigo, como exceção à regra universalizada que veda o casamento entre membros da mesma família.




    O casamento entre irmãos era admitido, para assegurar a manutenção da pureza do sangue da família do Faraó. Algumas culturas, como a brasileira e praticamente todo o resto do ocidente, só aceitam um casamento (monogamia); outras, permitem vários casamentos concomitantes (poligamia).
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